
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PARECER JURíDICO 

Procedimento Licitatório n° 248/2023 
Pregão Eletrônico n° 89/2023 
Objeto: Aquisição de combustível (Óleo diesel; S-lO) e Arla 32 para veículos, máquinas 
e equipamentos, atendendo as necessidades do Município de Mercedes. 

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídica, com base 
nas informações prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são os responsáveis 
pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do Edital, no aspecto 
formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para todos os fins de direito. 

Mercedes - PR, em 06 de dezembro de 202 . 

Geovani Pe f.l#r.rTI'W ".x 

PROCURA JU 
OAB/PR 52531 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 
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Art. 10 HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n" 248/2023, na modalidade Pregão, 
-.. forma Eletrônica, n'' 89/2023, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu 

respectivo vencedor, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado 
na forma que segue: 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 
DATA: 

615/2023 
(}6 DE DEZEMBRO DE 2023 

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto no artigo 71, lI, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n° 248/2023, na modalidade Pregão, 
forma Eletrônica, n" 89/2023, 

RESOLVE 

LOTE ÚNICO 
Adjudicatário: Grando & GroffLtda. 
Desconto proposto: 0,5% 

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a 
fim de celebrar o competente Contrato de Compra e Venda, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2023. 
LAERTON Assinado de forma digital por 

LAERTON WEBER:04530421988 
WEBER:04530421988 Dados:2023.12.0615:52:17 ·03'00' 

Laerton Weher 
PREFEITO 

- PUBLlCADO 

DATA. ob I ,1 ~ / ;23 
DIÁR!O OFICIAL ELETR6NICO 

wNw.mercedas.pr.gov.Dr 
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DIARIO OFICIAL ..J. 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 4s 

servldores públlees municipais, 
R.ESOLVE 

Art. 1° CONCEDER ao servidor público efetivo Cristiane Wrasse, matricula 36676, titular do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo, Gratificação por Encargos Especiais no montante de 40% (quarenta por cento). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° de dezembro de 
2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2023. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

PORTARIA N.o 614/2023 

PORTARIA N° 
DATA: 

614/2023. 
06 DE DEZEMBRO DE 2023 

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do 
disposto no Artigo 71, li, "a" da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 42, li, da Lei Municipal n.? 805, de 11 
de dezembro de 2008, 

Considerando a realização de alterações na lotação, plexo e/ou volume de funções desempenhada por parte dos 
servidores públicos municipais, 

RESOLVE 

Art. 1° CONCEDER a servidora pública efetiva Eliane Althaus, matrícula 33340, titular do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Contabilidade, Gratificação por Encargos Especiais no montante de 40% (quarenta por cento). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° de dezembro de 

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2023. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

PORTARIA N.o 615/2023 

PORTARIA N° 615/2023 
DATA: 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no artigo 71, 11, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Lícítatório n° 248/2023, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n° 
89/2023, 

RESOLVE 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
'!J'NW.merc.!l®~pJ:,gg.\!~º-,: 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES gg lê l 

ANO: XII 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1° HOMOLOGAR O Procedimento Licitatório n" 248/2023, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nO 
89/2023, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu respectivo vencedor, conforme registrado 
na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado na forma que segue: 

LOTE ÚNICO 
Adjudicatário: Grando & Groff ltda. 
Desconto proposto: 0,5% 

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer 
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o competente Contrato de 
Compra e Venda, sob pena de decair do direito à contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2023. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

PORTARIA N.o 616/2023 

PORTARIA N.o 616/2023. 
DATA: 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do 
disposto no art. 71, 11, "9" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o desuso e o estado de conservação de diversos bens móveis, fato que enseja a adequada 
destinação após regular procedimento administrativo, 

RESOLVE 

Art. 10 DETERMINAR Comissão Permanente de Avaliação, designada pela Portaria n.? 036, de 06 de janeiro de 
2021, que proceda à avaliação física e econômica dos seguintes bens integrantes do patrimônio público do Município de 
Mercedes: 

9633 ESTEIRA. MOTOR DE 2,3 HPM Disponível 
110V 

6215 GAVETEIRO VOLANTE Disponível 

8028 NOTEBOOK, SONY VAIO, Disponível 
MODELO SVF14A15CBB, COR 
PRETA. 

784 MESA PARA COMPUTADOR Disponível 
NA COR BRANCA 

5414 MONITOR TELA PLANA Disponível 

------~=--==--c::-::-_.,._:_:~-- 
ESTEIRA. MOTOR DE 2,3 HPM 
110V 

GAVETEIRO VOLANTE 

NOTEBOOK, SONY VAIO, 
MODELO SVF14A15CBB, COR 
PRETA. 
MESA PARA COMPUTADOR NA 
COR BRANCA 

MONITOR LG 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasíl e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.m_~cedes,~r,gov.Q_r: 
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